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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA E O ESTADO
DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETRIA DE
JUSTiÇA, DIREITOS HUMADOS E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - PROCON - BA.

Pelo presente instrumento, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA,
inscrita no CNPJ sob o nO07.778.585/0001-14, com sede na Av. Ulisses Guimarães,
nO3.386, Edifício MultiCab Empresarial, Salvador/BA, CEP 41.219-400, neste ato
representada pelo Defensor Público Geral do Estado da Bahia, Cleriston Cavalcante
de Macedo, brasileiro, solteiro, Defensor Público, portador do CPF sob o nO.
165.265.035-00, residente e domiciliado na cidade de Salvador, e por outro, o
ESTADO DA BAHIA, através da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e
Desenvolvimento Social, inscrita no CNPJ sob o n. 21.730.529/0001-30, com
endereço na 3a Avenida, Plataforma 4, nO390,1° andar, CAB, CEP 41.750-002, neste
ato representada pelo Senhor José Geraldo dos Reis Santos, brasileiro, casado,
Secretário, inscrito do CPF sob nO.355.557.425-68, residente e domiciliado à Rua
Guilhermino de Freitas Jatoba,no. 147, Candeal, Salvador/Bahia; por meio da
Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/BA, com sita à
Avenida Carlos Gomes, nO746, Centro, Salvador/BA, CEP 40.060-325, neste ato
representado por Marcos Antônio Medrado, brasileiro, casado, Superintendente,
inscrito no CPF nO048.083.805-44, residente e domiciliado na cidade de Salvador,
resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tendo entre si
justas e acordadas as seguintes condições:

I- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

~
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1.1. O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem por
finalidade o desenvolvimento de ações entre a Defensoria Pública do
Estado da Bahia e a Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e
Desenvolvimento Social, por meio do PROCON/BA, no sentido de
promover uma atuação integrada, com vistas a garantir a proteção e a
defesa dos direitos do consumidor carente, bem como produzir



informações que sirvam para melhorar o desempenho da atividade
regulatória.

1.2. São objetivos do presente acordo:

1.2.1. Agilizar e facilitar, para o consumidor carente, o acesso à justiça,
no âmbito coletivo e individual;

1.2.2. Promover a divulgação e orientação junto ao consumidor carente
dos seus direitos e deveres e, cada instituição, sobre a sua
função social e forma de atuação o seu papel:

1.2.3. Disponibilizar relatórios de demandas com o intuito de contribuir
para instituição de políticas públicas, especialmente
fortalecendo a cultura da prevenção de conflitos e busca da
harmonia nas relações de consumo.

11- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS REPRESENTANTES

2.1. Os partícipes indicam, neste ato, seus respectivos representantes
para implementação e cumprimento do presente ACORDO DE
COOPERAÇÃO:

2.1.1. Pela DPE-BA: Defensor Público Geral, de acordo com o art. 15,
incisos I e VII, da Lei Complementar Estadual nO.26/06;

2.1.2. Pela SJDHDS, e pelo PROCON-BA: Superintendente, nos
termos do art. 5°, 91°, 11, g e 98°, da Lei Estadual nO.13.204 de 11 de
dezembro 2014.

1111- CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS

3.1 Os partícipes comprometem-se, reciprocamente, visando aos
objetivos do presente ACORDO, no âmbito de suas atribuições,
atuar em parceria na implementação das seguintes ações:
Intercâmbio de informações técnicas e apoio técnico institucional
necessário à consecução da finalidade deste instrumento; .
Estabelecimento de ações conjuntas visando facilitar a
cidadão/consumidor carente a defesa dos seus direitos e promover
sua conscientização. V
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3.2 Caberá à Defensoria Pública da Bahia:

3.2.1. Elaborar e potencializar canais de comunicação direta com o
PROCON-BA;

3.2.2. Encaminhar o consumidor ao PROCON-BA, nos casos em que
houver provável violação às normas de Defesa do Consumidor;
3.2.3. Solicitar por meio de Ofício ao PROCON-BA as informações
relativas aos atendimentos e reclamações registradas em face
dos fornecedores inseridas no Sistema Nacional de Informações
de Defesa do Consumidor - SINDEC, para tanto, informando o
nome do fornecedor, CNPJ/CPF a ser pesquisado,
área/assunto/problema objeto da pesquisa e recorte
temporal/abrangência da pesquisa;
3.2.4. Atender os consumidores carentes, em caso de urgência
e/ou emergência, encaminhados por Ofício pelo PROCON-BA;
3.2.4. Colaborar com o PROCON-BA na elaboração, na difusão e na
distribuição de textos e demais materiais educativos sobre temas
relacionados aos direitos e garantias do consumidor;

3.3 Caberá à SJDHDS, por meio do PROCON/BA:
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3.3.1. Encaminhar o consumidor carente à Defensoria Pública do
Estado da Bahia, através de Ofício, nos casos em que seja
necessária a intervenção do Poder Judiciário, excetuadas as
causas de competência do Juizado Especial, sem prejuízo do
atendimento no âmbito administrativo, notadamente aqueles
consumidores cujos acordos não foram cumpridos pelos
fornecedores;
3.3.2. Fornecer à DPE-BA os relatórios com as informações
relativas aos atendimentos e reclamações registradas em face
dos fornecedores inseridas no Sistema Nacional de Informações
de Defesa do Consumidor - SINDEC;
3.3.2. Providenciar o devido atendimento aos consumidores
encaminhados por Ofício pela Defensoria Pública da Bahia;
3.3.3. Colaborar com a DPE-BA na elaboração, na difusão e na
distribuição de textos e demais materiais educativos sobre tema
relacionados aos direitos e garantias do consumidor.



3.4 Às instituições partícipes é facultada a celebração de convênios e/ou
acordos técnicos de cooperação com outros órgãos ou instituições.

3.5 Cada instituição partícipe poderá elaborar, difundir, divulgar e
distribuir material educativo em parceria com outros órgãos e
instituições.

3.6 As instituições partícipes manterão preservados seus bancos de
dados.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO MONITORAMENTO DO ACORDO DE
COOPERAÇÃO.

4.1 A implementação do presente Acordo será avaliada por meio de
reuniões com periodicidade semestral, em que serão analisados o
cumprimento das obrigações assumidas pelos partícipes e o alcance
dos objetivos definidos na cláusula primeira.

V - CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 O presente Acordo não implica compromissos financeiros ou
transferências de recursos entre as partes, correndo as despesas
daquele decorrente por conta das dotações orçamentárias próprias de
cada acordante, em conformidade com as responsabilidades
assumidas neste instrumento.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1 Será providenciada pela DPE-BA a publicação resumida d ste
instrumento na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês segui e
ao da sua assinatura.

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

~/ ..
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7.1 O prazo de vigência deste Acordo será de 36 (trinta e seis) meses, a
partir da sua publicação no Diário Oficial, podendo ser prorrogado, por
iguais e sucessivos períodos, e denunciado, de comum acordo, por
qualquer dos partícipes, mediante Termo Aditivo e comunicação por
escrito, com antecedência mínima de trinta dias, assegurando-se,
neste último caso, a continuidade das atividades em andamento, até a
sua finalização.

VIII- CLÁUSULA OITAVA- DA ALTERAÇÃO.

8.1 A qualquer tempo da vlgencia deste Acordo, as partes poderão
estabelecer aditivo, nos termos e condições aqui estabelecidas, que
deverá ser ajustado e formalizado por ambas as partes.

Salvador/BA, em 24 de maio de 2016.

SORIA PUBLICA DO ESTADO DA
BAHIA

Cleriston Cavalvante de Macedo
Defensor Público-Geral
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J6 EXECUTIVO DIÁRIO, OFICIAL
I/:opúbli", fI!d.1'tJIivIl dollm!Ü -f<la<i.d. f1610iD

""n!@!l4a$ !X'10 art, 32, inelso XI.III, ç/{;, ort, 165, dol@i CQ"'plem"l'lOrE\1lad •.••~n. 2{)'2005,
dejega>das-por- meio da Portaria 0$.16412015! e á-viste __do cortst'ante no- ProcearoAdminmratNo
n. 1:224100044500, RESOtvE d@ferir O peóló<> de, aftt>raç1io'<re I;:Iria$ (laO.fenlWra P"I>I1oa
ANANDIU}EHÉLlA BENEVIDES de Ollll8!2016 a 2OlOll!2016,pa", frulpllo de I 5!Oe:!201 6 a
(1~/(l9,';lQl$,
Gabinete álll>elel'1lQf PlibillCQGerei, em IM de julh9 de 201$,
RAF SON, SARAIVA XIMENEiS
Sl.IbllcferlSOf Pilbljro G(lral

PORTARIA N' 533t2016, DE 04 DE JULHO DE 20HI.
OS'\l6DEfENSOR PÚflUCO GERAL00. eSTADO DAllAHlA, (l() U$O '!le wsslllrlblliçÕl1'S
daJesa<llas por maJo da ,Portartill n"16412015, e à vista <lo COI,lStSl'!!.e"n ProcesroMminiElra!hro
nPI224'HlOO47339, RESOLVE SUGpefldér li expediEnte da DefEnsoria ?0dlica ~o mUnicipio de
f(>\ta .IQSilll1!lnlll, flO dia 26da julho <.1"2016,er.""zllc.do F~,ia<loMlmicip;al.
Gabinet~ do l.Mlen'SO, PlÍbolic'il Ceifai, ,lin 04 dejulh;o de .2016,
RAf' SON SARAIVA )OMENES
Subdéférn\óf Pubr,oo Gefil1

P01UAR IA N' 534f2/)<11,l, DE 04 DE JULHO OI': 2016.
O SUeOEFENSOR PÚBLICO GERALDO ESTADO OAMHIA, nou~ <lo,""0,.alr;b'.lç6e,,
""d"Mas pélo 'li" :t2, loclso XLIII, I';/e art, ill5, daL,,1 Complem"otar E..tadualn" 2&12606,
de)egatias por meio da 'Portari81 n">164t20t5. e .a.v~a do constanw n.o ProeMm0AdminisrraU'J'o
,,'1;224'160045004, RESOLVE d"f"tln, ped;d<>dê "n"Haçáo <le!êri"" <la Def.Mo,a!'"])"",,
ALOA t.~OtJTEIRO GONÇALVES de 04lO7I2016 a 23!07i2016, para fruiçl\o de 15!ll6'!2015 a
03f09í2tJl6~ oo-m efeitos re'trQatiVos, áO dia G4i07J201G '
Gabine!e dü Oel"n"". Público G" •• I. em 04 dejulh<>de 2016,
RAFSotJ SARAIVAXIMENES
$\l!>i;iefWf;I>l POptit;9 Ger.~

PORTARIA W 535r20~6,OE 04 OE .,JULHO DE 201&,
O 1)U60l;fl'NSOF( PilllblC.O <lfRAl 00 fi,STAOODASAHIA, 00 USiO'C/e $las all'iblliçóts
clln!erkías pelo ano 32 da Lei Cllmplemen1ar E'$ladual n" W,2006,e à vi~ dOGO!1Slanle no
!'(ooesl;(>, n"12?410004S4:J.3, RESOLVE wSpe"d,,!, por "é<:e$Íaade átl5er,iÇO, as tértas.da
llefeml(ll~ Púlllica DEUENE fll1ARTfNS DE CARVALHOnes dias 27;05t2016, 2610012016 e
29!!l6J'20l6, fíCllfldo a;s'Wgurado o gozo para momentoo~ortU!10, com ftll!~OS retroatWos ao dia
27100!20Hl,
GSIDn"ledo O"lensor l'úl>lioo Geral. em 04 de julho de 2()16.
IlAFSONSARAlVA XiMENES
Su!ld~1~nS\l!POblJOflG>ml

EXTRATO DAS OECISÕE S iDA 1'25' SESSÂOORDlNÁR!A 00 CSDPE, 00 OlAD4 DE ABRIL
U£2016 .
As.unlo: Apro"ação das 010" do ,12:2',Sessão Ormi"iÓrta, .í72'e 176' Ses-"<l." Erl",,,,rdin,,,ias.
Deliberação: Aprov"das. á unonimldade,
Proc-e$8.>:}"..f'rr.12241'50095631, Caos, -f?e:lat-ms. Hélía Mana 'Amo-rim Santos Raro-eM.; autoria:
Ma,ltha Li.ia •.•• Agu",r C••.• lo:;ant••, a"'I,"Io: Auto'i:!a\'ão pa•.• reSidii I"," do Como"",.
llelil>e""ça,,; A "C1'on!midad', pelo 'CQlh~I11Q fi", pie ilo, OO$lermo$ 40 volQd. CQ~$,R.latora.
Hélla Ma1ía An10ffm ,santos. Baroo&a\,. no sentído da £lefensora PúbJica Mart:ha :Umane.A:sul.aJ
Ca."k:"nj. resldlm. Com.'elI 4~ $.ai•.•dorIlJA,dive60d" .ua I~\llari,hd., Sant'ol\",.,Q!EI\.
Processi,) ".ntl t22416007140. Cons." RekltoFa~' Maria, AU~jfja~ra Santa~ S., Teoc'eirti; _aUlf)r~3;
1'àJ'cl1SiO:Te.les;' FOJlseca de Maeêdo, assunto:- A«t~rizaçã~ pata te'sid\r fo1? da. ,C(lmarca,
Oe~!be~?Q: À unarn~nijd:ade:,~Jo'~colhlt"ento do: pteim.: nos teuJlosdo votc.d~_~ons,: R<!krloro,
Mil!lll A1IXiífIM:lQ!'il SªMilnfl S, ThiXeír.l, m> ~~n\1dQdQ Def\\om PlÍ~I~<I Ta!'ÇiSío Tel~$l'QrmC'l de
M<lçjj~<ir~1iilli. na comar,,a lle Petrollfllt'l'e:, dwefM lia w\latil\llaridllllll , J~itllif:lA.
Proce&wn"12241l'lOO~ 1677$, illl1oria, MJlrta AlIlinilldof;l $ônlll it Temeifll,ll$$intO: ptopofôta de
l'iesoluçllll'(liSCIpllna e procedimento de llulOllzaçli9 p;lnlre3Mlr to!lld'a Comal<:Olt Oeliberaç4o
Por maiorJa., 07 (sete) l'ot05, pela mllnU!envã() da redaç4Q' do arligo)'; nos 1~"'lOSdi! propa,sta
apresenta<la: Díverllent.e, O Co~sflh",irl) Oanilfl lIfiCl:lry do prado, pela tnlflSl:rlc.âo óll, <litigo
1Ir1,iriCis,J) XIII, LC2'lli2000, na, mdilçllo do altillO l' da mmuta;à uOlInimílJacm, pela <lttelllç4o
<:la fildaç4odo fj4" dl1 anlgo ~, ntoslermos das consi(\era0~da COflSE1IÍ'1l!i!1lCorregedora
Geral: par maioria, 00 (Im!!» volos, pélarodoaç<lG do íflCiw I, <lo artigo 3", r,l)S <wguint@s Ílnmos;;
'enletlÓ@-~cllmoromarcaplóxilna aquela cUla sedl! el;{llja3 uma (\isl~ncíamáxima dI! 80
ienEnla)!<m da oodllda Ca.marea oubrnlidalde ol'\d@e.~ete(> lluallfunÇÓgs. de mo<Io:a t1portun12ar
p">nl~ Ol:l&l"eamentnàllêda dê &lIa C{)mllrea P"'''' .t.ndí",<ftlló<!lê!l<'tua~N' êlMr~rnda;~.
urgênlos ~ ooCl;Mltrlas', GivNgêrnlM c Conselheiro SUÍldêflli'\Mf Públlcõ G<!rnl,Rl'llsen Saraiva
X~ménes,_ péJa tll'5fâmciá má"Khhã de' 60 ($és~entàj Km" i! ~ C~nSé!hé;tá_ Coffuge&;ifà GemI. Mêriê
Auld !\adora San!an" S. 'l'd".h., ~I" distánda má. imod.\! O(oonro •• deÚK m.
CMds10n Cavak;an.te {je. Maciíd>a
I',."id.mt~do esC?€:

IJESPACHO DO SENHOR DEFENSOR PUBLICO GERAI.
l'ru<;esso: 1224100044379
Re,u,S<J ,enH",nl<! PE 09!Z016-
Recorretlte.~:erav.o Caminh'Ões e Ern;pteendimentos. U(tíL, _ .
o •••p.o:no: decidO pelo oão oonhe~lmento 00 reeul'SQint",posto, m••• re"",,!>,,*, "" ,olielo
a üegalídade- stiscJtad~; Assim. a. e:mp-resa Tf:u~:an-lnd(j&ria,'e_- __CQmé-f:cf'OUda-d<eve -ser

:7;~~~~["a~~7~G~:.a~CéRJSTONCAVALCANTE DE Mi\CÊOO' DEFENSOR P1JSLICO
G@RAl

PROCESSO SEleTIVO SIMPlifiCADO - REDAJ21)j <I
EQITAl DE CO~VOCAÇÃO Dl" PROOESSOSIMPLlflCAOQ REOA
TECNICOPE NíVEL SUPERIOR .

o Defensor PúbfiooGer:JJl, filJ uso dE 'SII.•> atrltwlçõe" oonwea o roooidlll0 habílitldo no
plOCêSllQOOINi\Jo simpliflcad/), iEdij!aIOO~i2014, Ofltl\.vi~ á eonltatllçáop/!!<} R~glme EspeCiall

de Direito Admjn~stra11\fo:- REOAi abahco retacion~do, ,8 oomparecer no -dw 't3107f2üH3. no
horário das ll~OOmiriãsl1h;;C",!""no sede da tl<ifenSCJti. í"úl>~ca{j. Esl.<fo dª 6.hí •. $1!"ªd'
il Avenida U!~SOO$Guimaràes?1t- 33a6'-E~ifjç;ro ~un!Cab ~mp~:esa:f!.,all~_SuS!Suí2rans, SatvadOf-BA,
m-lJnKkts de ot1glmais e'Cópi3s (f~$~octm'U~ntºs e ..exijma$ rnádlictls des,ç(MO"sabahfo, jt:lnhmer"!le
ç,,!l'! A!,~~~ <lelJ<t(iqeq'i'!PoqQn~1 e'pe~'i4npor e!i!'k:1i m«di<:a el'peçiali.l;.lI~.

D<>,vmefllos: OLlas- loto,grllli'ls wlori<ia.w (3X4) íàl1'nlláade li'1vil. CPF, titula de IIteitar e ú!limo
complOviínl" de votaçao,odlplgrna ou Cl/ltlfmaw de C(lf\l)IU&ill de esrolalIDoce exigiw para g

eorgo, re.gislro no respectivo (x)llselho de claSse (palll nivelwp<enllr), PiSII'ASEP,antectd>.lnleS
cllm,nai5. comprovalMe de lcsidêndll: carleira de mservill1l1 (para homens); CiUOlhulo; Cartcira de
Tradai1lle Previdência Soçjaf (CTPS}.

Exames médicos:, Henwgml'lla; Gllo!lmla, Rai(>&':1(0(>Tór~ elll PA. coro ~espectivo L.audo
Radiológico, Aculttadeliistlal. SUmà!riod>e U!ina. Pa';a~ológlCO <le F~leg. E1"tfO,,,r1liogr,,m~'.
PSA (A.nllgenol'roslllboo Espaci!iCO)' EMamegl1Ifla""'.
('J hames lCllmplemllrrtarllspa 13,C'l ndimlto.s acima d>e4() UM$c
C') E~ames eompie'M,nl1lras pata mulh~tes.
rf:cNfco DEr;IVEUlllPERIOR. OfR£ITOif\I.AGCINHAS

lM;nmlçPO (sSi"tlClAI Â .JlI$TiÇA
A'lISO DE UCIlAÇÀO. PREGI!,O ELfTROOIro f,p 3o¥.iG15ff ~. Th'201€ . Q(lJt lO;AQ\iiSK;ÀQ &'1::5U
(CMQUEMfI\)SCA.w,ERS M:(',ôNFCílM£ ESPl'ClHCAÇõES [ C0!'NJ¥.;'àES DEFINi/)tJ; NASEÇ~O B '
orSf'OSICÓES FSPWíFICASArn:>::AS AO EDIl~L OM1i doeAi;trUf1i ibs. ''l,,,•.>Ha$'19\)Jl.í!(lt6 ã, 11I\OOrn,"
Os ~nter;es~_~ podertiõ eM.€! oQ Ed~t e S€liS Âoexos na ::;aja00 t>-.~tJ:}'..'1:~ M. bofàryo da~ S00 es 17.:~
hMl>g, ,'tâ Av. Ulí::;iis GlIifr$fãiis. 3395. Ed, Mullitab t",f>I,,~i;ttj.S\l$$'\4iàóá, S"h.",,,,,,.flA CEP - Â1 2\",~OO.
~pcfa in~Jlfetf$_Moo_'-:WtWi_~~ ,romb' e ~~-.~fun$Of~ioodd_ht
Inlo"",.~1 esdilroennenll>$.lcl3117-001ó e."" •• I,Í$~:ieIeo,;iêb. <lé!>'. $"".6", iM;:I7ib.IHi.
l""il1OO (;ri1o Mai"", i"r'"]""""

R~S\JMO DeI\COROOO~CÔÓre:rw;AoTtCNlCA
PROCESSO IN' 12241500{>3327 PARTES: DefEO>W,11l Pú))"ca <lo bstada lÍo Bahia e ae"
Sectel<l(iade JustiÇOll,DlredOSiHitilnanose Desenvlll;rimemo.$oci<ll. por m~)o ~a superinlcndência
de ?roleçao e D!1@'iosdO' ComwmiOOt • PROCONf&A08JET.Q: o de~ml'Olvim.nto de 3ç;ões
crdrea OPE e 11SJDK, !W'rme:i!l Mo PRCCOWBA, 00 .e"liá6 do promover um•• :aiuaV.lo
lnleglada, eoOm vimas a ga~ntif ~ ~'l>h!fçlie 'li a IMIl!st!dos 1irllí!osdo mns:ul1l'1ol c~rml", b"m
cóffiopro<lLl21r iM.nl\a,{'ll~ é\Ué $,il'l31\\ p",~ IMlhO,ar ó deSémlléiihl; ;til a.lividMc r"Ollbl&frlJ.
PRAZOOE vicênClk3G llrlntle .",.) meses, «lOtados a pr>rlír da d.Ia public3ç<lo no OiárlO
OflOiai.
CLEíRlSTON CAVALCANTE DE MACItOO
o..r",n",,, Publi"" GfJ'al

RESUMO 00 eOt¥t'RATON' 34t.20ill
PROCt;;SSO W tZ241so00eQeS, ¥ODAt.!DAOEDt;; liCITAÇÃO, 1"(<)9"0£!elrçniw ,,'071,,0'6.
CONTRATANTE;Ogf~_li<l. Públi01lW estadO da lla~i., CONTRATADA yéi1ioll Se,.,I~ós
ltda • ME,OBJETú; a CONTRATAÇAoOEEMPR£SA PARA PRESTA1;)ÀO OE SERViCOS
DE MANUTENÇÃO PREOIl<l PARA 09 (NOVE) POSTOS DE ARTiflGE.clt ~colclüC&m as
ellpeciffC8çOm;@ Obrtg~çõeg co~sll!nlogdo In!ilrumernOCOfl'1oC3rtolÍO, "z,pedalmer.t", 35 pfó"istas
nas SEÇÓES 8<l,qlle int@gIR!11@SteInstrumento fla Qualidade da ANEXD L e as conrnn1eg
da F'n:>po,;tatieP"\los àpneSlln:la<lapelaCONTIlATADA, que'lltllllra este inSlruméclo na
'luafidade de.ANEXO ItOOil'lplaend'en<Jo, os p<lslosdeseNiÇôs. tait1l3 110m"., qu."m,,!?Vos ê
lotai. ,""l""dos ooANEXO li! " Planiihá de clkW6 00 percentual. ""r ",liêo mensalmen!e.
"o, 'larmo. do Oec<et<;n' 15.219f2014, na qualid.de <Ia,ANEXCIV V1Gl\!>!JClk O d"
vIs!ne1. cio con!,ato,a <:"riíórd;idata do >sua".sin"i~"" será de i 2 ido.,,) me se$, acll>nit,fttj,H'"
a :sua pro!ff6gaçáo ",os tefl~~sdo ~i'tc<li dO a.rt 140 da Le-i ~* 9.433:V5, Ob$érv3-ôO o e$tabêleeídc
fl.G capu. a no paráijrahl.-:.un.ico'}:io:, art,:' 1A2 dessa LeL VALOR 'GlOBAL ESTIMADO: RS
423-785(52 (qua1roee-ntos e:vinte e- trés mU~SQbtt::e!11os & oitenta e cinco r€aÍlS e óirtquer:<ta e do-!s
centavo.}. DOTI<çl\OORÇI<MENTilRIA: Unidade Orçam"n1áno, 05.50.101; Prej",\o.lAlMôade
03.122$042000i,EJe"",n!odeoespo":33,OO37;fonle; looe 113 REGiME DEEXECUÇÃO
emprei'alla P'l'r preÇQ url~ârto, FORMA Dl: 1'!\<1AMENTO: cr4wmooi1Cárta QUçr~drt~ em çontl'
cl)rrenle, nl) .f)razo nlioS\lPlllrlol a 06 (oítG}áias oJlels, COl1ledos de date tiaapresen11lção ái!
!atum, apó!>conóluido o lecebi_o!o ílefioi!Í\'o. em oonliOnilncia COmo 111'''0$10 no ªr! 11,\'. li 5.:
a'" 8', XXtlV; art. 711)(1, 'a,":an; 154.,11," an J:)5,Y da lei Estedual n"B,4:J;S'()$; DArA DE
ASSINATURA: 1<,'0'7!2016.
CLÊiRISTON CAVALCANTE DE.MAGÊbo
Qef~nSoOrPúbliro Geral
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